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Altera a Lei nº 18.531/ 2022 que Consolida as leis que
instituem datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de
Santa Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado,
para instituir o dia 20 de julho com o dia estadual do Xadrez.

 
 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do

Estado de Santa Catarina o Dia Estadual do Jogo de Xadrez, a ser comemorado,
anualmente no dia 20 de julho.
 

Art. 2º O Anexo Único da Lei n° 18.531, de 05 de dezembro de
2022, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo desta Lei.
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das Sessões
 
 
Deputado Marcius Machado 

 
 
 
 
 



 
ANEXO ÚNICO

(Altera o Anexo I da Lei n° 18.531, de 5 de dezembro de 2022)
 
 

‘ANEXO ÚNICO
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

   ...........................................................................................................................
 

Julho
 

                                           
                                            DIAS

 
LEI ORIGINAL

Nº

........................... .................................................................. ............................

 
20

 
Dia Estadual do Jogo de Xadrez. 
 

 
 

 
...........................

 
..................................................................

 

 
...........................

 

                                                                                                                                              
                                                                                                                               ’(NR)”
 

Sala das Sessões,        
 
 
Deputado Marcius Machado

 
 
 
 



 
JUSTIFICAÇÃO

 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Dia

Estadual do Jogo de Xadrez a ser celebrado em 20 do mês de julho. A escolha dessa
data se justifica por sua relevância histórica no contexto do jogo de xadrez e sua
associação ao desenvolvimento do pensamento estratégico, da lógica e do raciocínio
crítico.
 

A data de 20 de julho é comemorada como o Dia Internacional
do Xadrez. Essa data foi estabelecida em comemoração ao dia em que se fundou
a Federação Internacional de Xadrez (FIDE) em 1924.
 

Tal data é tradicionalmente reconhecida no universo
enxadrístico por ser uma data simbólica de reconhecimento da importância desse
esporte no desenvolvimento intelectual e educacional. Além disso, a data coincide com o
período em que diversos torneios internacionais de xadrez que ocorrem ao redor do
mundo, reforçando a necessidade de fomentar o ensino e a prática do xadrez no
Estado. 
 

O jogo de xadrez é amplamente reconhecido como uma
ferramenta educacional valiosa, que promove habilidades cognitivas como
concentração, memória, planejamento e tomada de decisão. Sua prática tem
demonstrado impactos positivos no desempenho acadêmico, especialmente em
matemática e resolução de problemas. Além disso, contribui para a inclusão social e
para a formação de cidadãos críticos e analíticos.
 

O Dia Estadual do Jogo de Xadrez tem por objetivo o resgate
histórico do início da prática formal da modalidade esportiva, o enaltecimento dos
valores transmitidos pelo Jogo e o estímulo ao surgimento de novos adeptos.
 

A instituição do Dia Estadual do Jogo de Xadrez reforça o
compromisso do Estado de com a educação e o desenvolvimento intelectual de seus
cidadãos, estimulando a prática do esporte e promovendo atividades culturais e
educacionais.
 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares
para a aprovação deste projeto de lei, com vistas a incentivar a prática do Jogo de
Xadrez e seus inúmeros benefícios para a sociedade.

 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Marcius Machado 
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